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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024 

 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços para 

Atualização, Implantação e Coordenação dos Programas de Saúde e Segurança do 

Trabalho, a fim de atender as demandas do Município de Itamaraju/Ba. 

 

PREÂMBULO 

 

1. Regência legal: 

Esta licitação obedecerá às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 

123/06 e suas alterações, do Decreto Municipal nº 061 de 30 de março de 2023, e dos 

correspondentes decretos regulamentadores e respectivas alterações, bem como à 

legislação específica pertinente ao objeto licitado. 

 

2. Processo administrativo: 

0841/2024 

 

3. Órgão/entidade e setor: 

Secretaria Municipal de Administração. 

 

4. Modalidade/número de ordem: 

Pregão Eletrônico n.º 054/2024 

 

5. Procedimento e do Julgamento das Propostas 

O Critério de Julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL  e o Modo de Disputa será  

DISPUTA ABERTA. 

 

6. Objeto da licitação: 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços para Atualização, 

Implantação e Coordenação dos Programas de Saúde e Segurança do Trabalho, a fim de 

atender as demandas do Município de Itamaraju/Ba. 

 

7. Regime de execução/fornecimento  

Prestação de serviços em regime Parcelado 

 

8. Dotação orçamentária: 

SECRETARIA PROGRAMA PROJ/ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

Secretaria Manutenção das 2010 33.90.39.00 1.500.0000 
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Municipal de 

Administração 

Ações da Secretaria 

Municipal de 

Administração 

 

9. Local e data do recebimento das propostas e início dos trabalhos: 

Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública on line por meio de 

recursos de tecnologia da informação – INTERNET, através do site www.licitanet.com.br, 

constante da página eletrônica do LICITANET – Licitações Eletrônicas: 

https://portal.licitanet.com.br 

Início de acolhimento das propostas: 21/08/2024, às 08h00min.  

Início da sessão da disputa dos lances: 03/09/2024 às 08h30min. 

Tempo de disputa de cada lote: 10 (dez) minutos, mais o tempo aleatório do sistema. 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 

constantes neste edital. 

 

10. Exame prévio da minuta e aprovação da assessoria jurídica: 

Declaro que a fase interna deste procedimento foi examinada pelo órgão legal de 

assessoramento jurídico, conforme o Parecer nº 528/2024 de 19/08/2024.  

 

11.  Informações e esclarecimentos adicionais: 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação poderão ser obtidos no portal www.itamaraju.ba.gov.br ou solicitados ao 

responsável pela expedição do instrumento convocatório. 

 

12. Responsável pela expedição do convocatório: 

Pregoeiro(a) responsável: Jucenilza Cavessana Favalessa de Almeida, designada pela 

Portaria nº 002 de 08 de janeiro de 2024 e Equipe de Apoio. 

 

13. Integram o presente Edital: 

a) Termo de Referência / Projeto Básico / Especificações  / Planilha com descrição dos 

itens e Quantitativo do Objeto - Anexo I; 

b) Modelo Proposta de Preços – Anexo II 

c) Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo III 

d) Modelo de Declaração de Enquadramento (Lei Complementar n.º 123/06) - Anexo IV 

e) Modelo de Declaração quanto à Regularidade Fiscal (Lei Complementar 123/06) - 

Anexo V 

f) Modelo de Declaração de Requisitos da Habilitação- Anexo VI 

g) Modelo de Declaração de Inexistência de Menor - Anexo VII 

h) Modelo de Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social – Anexo VIII 

https://portal.licitanet.com.br/
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i)Modelo de Declaração de Inexistência de Sócio Servidor ou Empregado Público- Anexo 

IX 

j) Minuta de Contrato - Anexo X. 

 

Itamaraju (BA), 19 de agosto de 2024 

 

 

Edson Oss 

Secretário Municipal de Administração 
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1 – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto desta Licitação a Contratação de Empresa Especializada na Prestação 

de Serviços para Atualização, Implantação e Coordenação dos Programas de Saúde e 

Segurança do Trabalho, a fim de atender as demandas do Município de Itamaraju/Ba, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na página 

eletrônica do LICITANET – Licitações Eletrônicas: https://portal.licitanet.com.br  

2.2. O cadastramento do licitante junto à Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao certame. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

https://portal.licitanet.com.br/
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2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.5.2. e 2.5.3. poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
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poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

2.13. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

3 – CREDENCIAMENTO E ACESSO AO SISTEMA LICITANET 

 

3.1. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico, via internet, toda e qualquer 

Pessoa Jurídica cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 

todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://portal.licitanet.com.br 

3.1.1. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet. 

3.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site 

https://portal.licitanet.com.br 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade 

legal única e exclusiva do(a) licitante, ou de seu(ua) representante legal e na presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão 

Eletrônico. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(ua) representante, não 

cabendo ao provedor do Sistema, ou ao Município de Itamaraju/BA, promotora da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que, por terceiros. 

3.2.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o(a) licitante às sanções previstas e no art. 49 do Decreto Federal nº 

10.024/2019. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da 

licitante ou de seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes à licitação. 

3.5. A licitante responsabiliza-se formalmente por todas as transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

https://portal.licitanet.com.br/
https://portal.licitanet.com.br/
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atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do Município de Itamaraju/BA por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.6. Constitui exclusiva responsabilidade da licitante acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório, assumindo o ônus da perda de negócios 

decorrente da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

3.7. Para participar deste Pregão Eletrônico, o(a) licitante deverá estar credenciado no 

Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://portal.licitanet.com.br 

3.8. O(A) licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Sociedade 

Cooperativa. 

3.8.1. O(A) licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos 

de habilitação, a Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa 

de Pequeno Porte (EPP), podendo ser utilizado o modelo do Anexo deste Edital 

 

4 – DO CADASTRO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA NO SISTEMA 

ELETRÔNICO 

 

4.1. Os(As) licitante(s) encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do Sistema Eletrônico 

(https://portal.licitanet.com.br), proposta com a descrição detalhado do objeto ofertado, 

incluindo quantidade, preço e a marca (conforme for o caso), até a data e o horário limite 

de início da Sessão Pública, horário de Brasília. A proposta a ser encaminhada por meio 

do Sistema poderá obedecer ao modelo do Anexo deste Edital. 

4.1.1. A licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema até a abertura da sessão pública. 

4.2. Como requisito para a apresentação da proposta, a licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em 

legislação específica e na Lei Federal nº 14.133/2021: 

4.2.1. o cumprimento dos requisitos para a habilitação; 

4.2.2. a conformidade de sua proposta com as exigências deste edital; 

4.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

https://portal.licitanet.com.br/
https://portal.licitanet.com.br/
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4.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

4.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.4. A falsidade da declaração de que trata o item 4.3 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances 

4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.7. Em sua proposta eletrônica, a licitante deverá elaborar a sua proposta de preços de 

acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, em consonância com o 

modelo constante do Anexo II - Modelo de de Proposta de Preços, expressando os valores 

em moeda nacional, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão 

admitidas propostas alternativas. 

4.7.1. A Proposta de Preços deverá ter indicação e descrição de forma detalhada das 

características do objeto da presente licitação, de acordo com as especificações do 

Edital e seus Anexos, devendo ser formulada e enviada exclusivamente por meio do 

Sistema eletrônico. 

4.8. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 

despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os 

custos com salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do 

fornecedor, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 

empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, 

aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, 

direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo Fornecedor. 

4.9. Os preços cotados deverão ser aqueles da data de recebimento das propostas, 

considerando a condição de pagamento à vista. A inclusão de qualquer custo financeiro 

para o período de processamento das faturas, está proibido. 
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4.10. O prazo de validade da proposta de preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua abertura, facultando, porém, aos proponentes estender 

tal validade por prazo superior. 

4.11. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento, 

nem propostas com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos. 

4.12. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 

pagamento na formulação das propostas. A proponente que assim o fizer, será 

desclassificada. 

4.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 

deste Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com 

preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aquelas que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

4.13.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

4.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

4.15. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados. 

4.16. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, devendo assinalar sua situação no campo 

correspondente no Anexo V. 

 

5 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E FASE DE ENVIO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 
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5.3. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

5.3.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

5.3.2. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor/maior desconto já registrado que tenha sido apresentado pelos 

demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

5.3.3. O envio de lances poderá, conforme o edital, serem adotados os seguintes modos 

de disputa: 

I - Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; 

II - Aberto e fechado:  os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação. 

III - Fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a 

apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta 

de menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado.  

5.4. No modo de DISPUTA ABERTO, a etapa de envio de lances durará 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa. 

5.4.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

5.4.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida acima, a etapa será 

encerrada automaticamente. 

5.5. No modo de DISPUTA ABERTO E FECHADO, a etapa de envio de lances terá duração 

de 15 (quinze) minutos. 

5.5.1. Encerrado o prazo previsto acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

5.5.2. Após a etapa de que trata acima, o sistema abrirá a oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores 

das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até 10% (dez por cento) 

superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance 

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

5.5.3.O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 

ofertar melhor lance. 

5.5.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 5.5.2., os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
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três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 

até o encerramento do prazo. 

5.6. No modo de DISPUTA FECHADO E ABERTO, somente serão classificados 

automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de 

lances, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual de 

desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, 

conforme o critério de julgamento adotado. 

5.6.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no caput, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.6.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a 

comissão de contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, 

para a definição das demais colocações. 

5.6.3. Após o reinício previsto no item anterior, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

5.6.4. Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

5.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

5.11.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

5.12.1. Finalizada a etapa de lances, será aberto o tempo de 10 (dez) minutos para o 

detentor de melhor oferta para negociação de melhor proposta.  

5.12.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.12.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

5.14. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.13. Quando comparecer uma única licitante ou houver apenas uma proposta válida, 

caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a aceitabilidade do preço ofertado, podendo negociar 

condições mais vantajosas. 

 

6 – DO ENVIO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

6.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a 

verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado 

para a contratação. 

6.2. A licitante provisoriamente vencedora (arrematante) deverá enviar a proposta 

escrita por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas subsequente ao da 

solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema, prorrogável por igual período, por solicitação 

justificada da licitante ou de ofício pelo(a) Pregoeiro(a) quando constatada a insuficiência 

do prazo estabelecido. 

6.3. O conteúdo da Proposta de Preços Escrita deverá dispor: 

a) Preço unitário correspondente ao lance vencedor e total do item (preço unitário x 

quantidade), expresso em números, na moeda corrente nacional, com no máximo duas 

casas decimais, sendo desprezadas as demais; 

b) Apresentar a marca/modelo do produto ofertado, quando couber, constar no 

campo; 

c) A proposta de preços deverá conter validade não inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação. 

6.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem as 

propostas das licitantes convocadas para sua apresentação, após a fase de envio de 

lances. 

6.5. O(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto à existência de 
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.6.  As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou 

filial e de seus sócios majoritários. 

6.6.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por 

falta de condição de participação. 

6.7. Será desclassificada a proposta que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.8. Erros no preenchimento da planilha reformulada, não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo Pregoeiro(a) através do sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

6.9. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade das propostas, 

o(a) Pregoeiro(a) verificará a documentação de habilitação das licitantes. 

6.10. Caso haja a necessidade de realização de análise e avaliação da conformidade da 

proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de 

conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua 

aderência às especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico, será 

estabelecido o prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado, conforme critérios estabelecidos no § 3ºdo art. 29 da 

IN nº 73 SEGES/ME de 30 de setembro de 2022. 

6.11 Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 

ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação ou a 

comissão de contratação, quando o substituir, poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

6.12. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração. 
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6.13. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, 

que comprove: 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7 – DOS “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

 

7.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, 

passar-se-á à fase de habilitação. 

7.1.1. O cumprimento dos requisitos de habilitação e a validade dos documentos serão 

averiguados relativamente à data de sua apresentação, após solicitação do(a) 

Pregoeiro(a) no sistema.  

7.1.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em formato 

digital apenas pela licitante provisoriamente vencedora (arrematante), por meio do 

sistema eletrônico, preferencialmente de forma ordenada sequencialmente por item de 

habilitação, de modo a facilitar sua análise, no prazo de até 02 (duas) horas 

subsequente ao da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.  

7.1.3. A documentação de habilitação poderá ser apresentada em original, por cópia ou 

por publicação em órgão de imprensa oficial, ou  

ainda, extraídos via internet, sujeitos à consulta e aceitação condicionada à verificação 

de veracidade via internet.  

7.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a sua 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

7.2.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; ou  

7.2.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas escritas.  

7.2.3. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, acessível às licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

7.2.4. A omissão na documentação ou a documentação apresentada com data de 

validade vencida, quando passíveis de serem saneadas mediante consulta gratuita a 

sítio oficial na internet e, as meras declarações das licitantes, constituem falhas 

formais. Nestas hipóteses, o(a) Pregoeiro(a) poderá suprir de ofício a falha, juntando a 

documentação obtida em diligência nos autos do processo.  
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7.3. O(a) Pregoeiro(a) poderá, sob o amparo do que estabelece o art. 64 da Lei Federal n° 

14.133/2021, exigir que a licitante apresente Nota Fiscal comprobatória do fornecimento 

indicado em atestados de qualificação técnica por ela apresentados. A falta de 

comprovação sujeita o responsável às penalidades estabelecidas neste instrumento 

convocatório. 

7.4. Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda 

documentação de habilitação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, ainda 

que tenham alguma restrição.  

7.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a 

critério da Administração Municipal, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil após a 

data em que for declarado vencedor, para regularização dos documentos.  

7.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação das 

licitantes convocadas para sua apresentação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem 9.2.  

7.6. Constituem motivos para INABILITAÇÃO da licitante, após esgotadas as 

possibilidades de saneamento nos termos do disposto no subitem 7.2:  

7.6.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação;  

7.6.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, na data fixada 

para apresentação da proposta eletrônica;  

7.6.3. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidão;  

7.6.4. A apresentação de documentos que contenham informações inverídicas; 

 

7.7. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 

7.7.1. Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação: 

a) de registro público, no caso de empresário individual. 

b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 

registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários 

comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores. 

c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com 

suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 

acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais 

administradores. 

d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Alvará de Funcionamento. 
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7.7.2. Regularidade fiscal e Trabalhista 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

b.1) A prova da inscrição a que se refere o item “b” será suprida com a apresentação 

das certidões a que se referem os itens “c” e “d”, respectivamente, se estas 

contiverem o número de inscrição da licitante. 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante.  

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 

f) prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

7.7.3. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem os benefícios da 

Lei Complementar nº 123/06, deverão comprovar esse enquadramento tributário, bem 

como indicar a existência ou não de restrição de regularidade fiscal, assinalando nos 

campos correspondentes no Anexo V. 

7.7.4. A comprovação do enquadramento tributário da microempresa e empresa de 

pequeno porte dar-se-á mediante a apresentação de documentos fiscais nos quais 

conste registrada essa condição. O prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização da 

documentação, conforme disciplina o §1º do art. 43 da lei complementar 123/2006, 

alterada pela LC 147/2014. 

7.7.4.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

em lei. 

 

7.7.5. Qualificação Econômico-Financeira, comprovada através de: 

a)Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) 

meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios. A licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário 

Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do 

Livro Diário numeradas sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a 

Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 
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registrados/autenticados na Junta Comercial ou no caso de empresas sujeitas à 

tributação com base no lucro real, o Balanço 

Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido através do Sistema Público de 

Escrituração Digital –SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de 

Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este último ser substituído pela 

Etiqueta da Junta 

Comercial ou Órgão de Registro. 

a.1) Os documentos referidos no item 5.2.3., limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

a.2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 

65, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

a.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

a.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 

5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

b)Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Não serão aceitas Certidões com mais de 30 (trinta) dias corridos, 

contados da efetiva pesquisa do Cartório em relação à data da realização desta 

licitação. 

c)demonstração de patrimônio líquido no montante mínimo de 10% do valor a ser 

contratado, o qual será obtido com base na proposta final apresentada pela própria 

licitante, admitindo-se a sua atualização com base no INPC do IBGE.  

 

7.7.6. Qualificação Técnica, comprovada através de: 

7.7.6.1. Capacidade Técnico Operacional: 
a) Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante para com o Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA e/ou CAU, Conselho 
Regional de Medicina (CRM) e Conselho Regional de Administração (CRA). 
b) Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, expedido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, de comprovação de que a LICITANTE tenha 
prestado ou esteja prestando a contento, serviços de Engenharia de Segurança do 
Trabalho e Medicina Ocupacional compatíveis em características com o objeto desta 
licitação, com respectivo CAT – Certidão de Acervo Técnico emitido pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia CREA; 
c) Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, acompanhado de Certificado de 
RCA, expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de 
comprovação de que a LICITANTE tenha prestado ou esteja prestando a contento, 
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serviços compatíveis em características com o objeto desta  licitação, com respectivo 
Certidão de RCA, emitida pelo Conselho Regional de Administração – CRA. 
d) A empresa deverá apresentar documentação comprobatória de vínculo com os 
responsáveis técnicos pela elaboração dos Programas e Laudos de SST - segurança e 
saúde no trabalho. 

d.1) A comprovação de que o pessoal técnico indicado pela licitante vincular-se-á 
à execução contratual deverá ser feita através de uma das seguintes formas: a) 
Carteira de Trabalho; b) Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) 
Contrato de prestação de serviços; e) Termo através do qual o profissional 
assuma o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do 
objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 

 
7.7.6.2. Capacidade Técnico Profissional: 
a) Certidão dos registros dos responsáveis técnicos da empresa indicados para a 
execução dos serviços de SST, nos respectivos conselhos de classe, sendo os 
seguintes: 

a.1) Do Engenheiro de Segurança do Trabalho, no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA). 
a.2) Do Médico do Trabalho, no Conselho Regional de Medicina (CRM). 
a.3) Do Técnico de Segurança do Trabalho, no Ministério do Trabalho e Emprego. 

b) Atestado(s) de Capacidade Técnica Profissional, expedido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, de comprovação de que o profissional tenha 
prestado ou esteja prestando a contento, serviços de Engenharia de Segurança do 
Trabalho, compatíveis em características com o objeto desta licitação, com 
respectivo CAT – Certidão de Acervo Técnico emitido pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia CREA. 
c) Atestado(s) de Capacidade Técnica Profissional, acompanhado de Certificado de 
RCA, expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de 
comprovação de que o profissional, tenha prestado ou esteja prestando a contento, 
serviços compatíveis em características com o objeto desta licitação, com respectivo 
Certidão de RCA, emitida pelo Conselho Regional de Administração – CRA. 

 
7.7.7. Documentações Complementares 

a) declaração de conhecimento dos requisitos da Habilitação para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, preferencialmente de acordo com o modelo constante do 

Anexo VII. 

b)Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, conforme o inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, conforme 

modelo constante em anexo. 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
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d) Declaração Atestando que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário 

servidor público da Prefeitura Municipal de Itamaraju/Bahia. 

 

7.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, em 

sede de diligência, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 

no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 

14.133/2021.  

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

 

8 – DOS RECURSOS  

 

8.1. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma 

IMEDIATA, via sistema provedor, APÓS O TÉRMINO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E 

DO ATO DE HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO. O sistema aceitará a intenção o licitante, 

incialmente, nos 10 (dez) minutos imediatamente posteriores ao julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, ficando a 

Autoridade Competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarada vencedor. 

8.1.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso 

do aqui estabelecido (chat de mensagens, e-mail, carta, etc.).  

8.2. Qualquer licitante poderá manifestar, no local determinado no sistema eletrônico, 

motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, com o registro da síntese 

das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada 

implicará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação 

do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

8.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, 

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data de intimação pessoal. 

8.4. Os demais licitante ficarão intimados para se desejarem, apresentar contrarrazões, 

EM IGUAL NÚMERO DE DIAS E NA MESMA FORMA, cujo prazo correrá a partir da data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

8.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo licitante. 

 

9 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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9.1. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à empresa 

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

9.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante 

vencedor, homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 

9.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 

contratação. 

 

10 – DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento 

equivalente, se for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento. 

10.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

10.2. Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime 

diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123/06, que se sagrem vencedoras do 

certame e que contem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, para regularização da documentação, conforme 

disciplina o §1º do art. 43 da lei complementar 123/2006, alterada pela LC 147/2014). 

10.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter 

todas as condições de habilitação. 

10.4. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 

subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 

condições de habilitação, procedendo à contratação. 
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10.5. Os atos de prorrogação, suspensão ou rescisão dos contratos administrativos 

sujeitar-se-ão às formalidades exigidas para a validade do contrato originário. 

10.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações 

financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 

empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 

não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento. 

 

11 –DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1. A execução, fiscalização e recebimento do objeto contratual obedecerá às 

disposições previstas na minuta de contrato constante do convocatório, ficando 

esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a 

Contratada da total responsabilidade pelas obrigações assumidas. 

 

12 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1. Os pagamentos serão definidos conforme previsto no CAPÍTULO X - DOS 

PAGAMENTOS, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13 – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

13.1. O contrato poderá ser alterado, mediante justificação expressa, nas hipóteses 

previstas no CAPÍTULO VII - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

14 – DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 

14.1. O reajustamento dos preços contratuais observará os índices específicos ou 

setoriais mais adequados à natureza da obra, compra ou serviço, conforme definido na 

minuta de contrato constante de preços constante do convocatório. 

 

15 – DAS PENALIDADES 

 

15.1. Ocorrendo alguma das hipóteses previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, fica o 

contratado infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:  

a) Advertência; 

b) Multa; 
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c) Impedimento de Licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.2. Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 

a 163 da lei 14.133/2021, assegurado ao contratado infrator o direito ao contraditório e 

ampla defesa. 

15.3. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser 

aplicadas ao locador, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, I, da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de 

infração tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (Inexecução parcial do 

Contrato); 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de 

infração tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (Inexecução total do Contrato); 

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, III, V e VI, do art. 155 da lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e no máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos de infração tipificadas nos incisos VIII, IX, X e XII da Lei 14.133/2021, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 

16 – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

 

16.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 

consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da 

Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

16.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações: 
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I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

16.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer 

tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

16.4. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 

da extinção, independentemente de outras penalidades. 

16.5. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por 

culpa da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 

esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo 

único, do Código Civil. 

16.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 

e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

17 – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

17.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 165, “d” da Lei nº 

14.133/2021. 

 

18 – DA IMPUGNAÇÃO 
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18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 

18.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão serem enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura 

do certame, exclusivamente pelo endereço LICITANET – Licitações Eletrônicas: 

https://portal.licitanet.com.br 

18.3. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida 

e publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

18.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 

Sistema do Provedor, e vincularão os participantes e a Administração. 

18.5. A resposta as impugnações e aos pedido de esclarecimento será enviado via retorno  

18.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, se houver impacto na formulação de propostas. 

 

19 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

19.2. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 

procedendo o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, 

bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação 

que deveria constar originariamente da proposta. 

19.3. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente 

formais constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 

procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

19.4. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.itamaraju.ba.gov.br e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no endereço https://portal.licitanet.com.br. 

19.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

20 – DO FORO 

 

20.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente edital, prevalecerá o Foro 

da Comarca de Itamaraju, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

https://portal.licitanet.com.br/
https://portal.licitanet.com.br/
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Descritivo: 

A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada na Prestação 

de Serviços para Atualização, Implantação e Coordenação dos Programas de Saúde e 

Segurança do Trabalho, a fim de atender as demandas do Município de Itamaraju/Ba, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. Justificativa: 
2.1. Do Objeto 

A demanda ora em análise refere-se ao processo Administrativo n° 841/2024, que tem 

como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADANA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E MEDICINA DO OCUPACIONAL NO e-

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAMARAJU-BAHIA. 

Justifica-se pela necessidade de acompanhar o estado de saúde dos servidores fim de 

detectar o surgimento de doenças relacionadas ao trabalho ou não, bem como, promover 

a saúde. 

O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum em razão dos padrões de 

desempenho e qualidade serem objetivamente definidos pelo edital, por meios de 

especificações usuais de mercado. 

Objetiva-se dar continuidade e manter os serviços na realização dos exames médicos e 

ocupacionais obrigatórios que compreendem além da avaliação clinica, abrangendo a 

anamnese ocupacional, o exame físico e mental, exige também a realização dos exames 

complementares e outros programas previstos.  

O Desenvolvimento desses programas obedecerá ás Normas Regulamentadores e suas 

atualizações para atendimento a legislação trabalhista e para legislação previdenciária a 

Lei nº 8.213/91, o Decreto nº. 3048/99 Regulamento da Previdência a Lei nº 8.213/91, o 

Decreto nº. 3048/99 Regulamento da Previdência Social e Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 77/2015 e IN 128/2022, sem prejuízos de demais normas e legislações e 

atenderá aos requisitos do e-SOCIAL quanto aos Eventos de Segurança e Saúde do 

Trabalhados (SST). 

A contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Engenharia de 

Segurança do Trabalho e Medicina do Ocupacional para a atualização, implementação e 

gerenciamento de Programas de SST tem como objetivo consolidar o Gerenciamento de 

Risco Ocupacional (GRO) na Prefeitura Municipal e atuar na prevenção de riscos oriundos 

do meio ambiente de trabalho, através da identificação de perigos, da adoção de medidas 

preventivas e de detecção precoce de agravos á saúde decorrentes do processo de 

trabalho. 
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Segundo a nova NR-01, a implantação do GRO deve constituir um Programa de 

Gerenciamento de Riscos (PGR) de acordo com a nova NR 09 e seus anexos e contemplar 

ou estar integrado com planos, programas e outros documentos previstos na legislação de 

segurança e saúde do trabalhador (SST).Dessa forma, O (PGR) visa  integrar as ações de 

saúde do trabalhador, promovendo a harmonização entre as ações desenvolvidas, além de 

garantir um processo de avaliação continua dos perigos e agravos a saúde dos 

trabalhadores e das medidas preventivas necessárias para mitigar ou eliminar os riscos 

ocupacionais. 

Em consonância com o PGR, o desenvolvimento do PCMSO seguirá as orientações da 

Norma Regulamentadora 7 (NR-7) e terá com base o inventário de Risco desenvolvido no 

PGR e demais normas Regulamentadoras. O Objeto do programa inclui o rastreamento e o 

diagnóstico precoce dos agravas á saúde relacionados ao trabalho, a detecção de 

exposições a agentes nocivos ocupacionais, a definição da aptidão de cada trabalhador 

para exercer suas funções ou tarefas determinadas, a análise epidemiológica dos agravos 

à saúde, além de subsidiar decisões relacionadas à saúde do trabalhador. 

A contratação visa também a identificação de elementos fundamentais para atualização 

de Laudos de Insalubridade e de Periculosidade (LIP) que são Laudos Pericias 

Trabalhistas, uma vez que a caracterização de atividades ou operações insalubres ou 

perigosas devem seguir. 

A contratação visa também a identificação de elementos fundamentais para a atualização 

de Laudos de Insalubridade e de Periculosidade (LIP) que são Laudos Periciais 

Trabalhistas, uma vez que a caracterização de atividades ou operações insalubres ou 

perigosas devem seguir as disposições previstas na NR-15-Atividades e operações 

perigosas, respectivamente. 

Da mesma forma, a contratada deverá elaborar o laudo Técnico das condições ambientais 

de trabalho (LTCAT) o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para devida 

informação nas Guias de Recolhimento do FGTS e informações a Previdência Social 

(GFIP), regulamentados pela Previdência Social, através do e-SOCIAL. 

A atualização dos programas e laudos de SST, direcionará a implementação de ações de 

promoção da saúde ocupacional, de identificação dos riscos inerentes ao ambiente de 

trabalho, de prevenção de doenças relacionadas ao trabalho, além de identificar e tratar 

precocemente os agravos a saúde dos trabalhadores, por meio dos exames ocupacionais. 

Além disso, as Normas Regulamentadoras são de observância obrigatória pelas 

organizações e pelos órgãos públicos da administração direta e indireta, bem como pelos 

órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público, que possuam empregados 

regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

Essa contratação também pretende atender as especificidades do e-SOCIAL, Decreto nº 

8.373/2014 com prazo de inserção dos eventos de SST previsto para 11 de julho de 2022, 

quando passam a ser obrigatórios para os órgãos públicos, com previsão legal de multas 

em caso de não atendimento das obrigações acessórias. 
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O Decreto n° 8.373/2014, instituiu o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (e-SOCIAL). Por meio desse sistema, os 

empregadores passarão a comunicar ao Governo, de forma unificada, as informações 

relativas aos trabalhadores, como vínculos, contribuições previdenciárias, folha de 

pagamento, comunicações de acidente de trabalho, aviso prévio, escriturações fiscais e 

informações sobre o FGTS. 

Considerando a necessidade de cumprimento das normas do Ministério Público do 

Trabalho e Previdência Social, torna-se indispensável a contratação pretendida. 

Considerando que no quadro de pessoal, não dispõe o município dos profissionais para 

realizar o trabalho, ora a ser contratado, torna-se indispensável a contratação. 

Considerando o prazo do contrato a vencer, no município de Itamaraju para cumprir 

todas essas obrigações, torna-se imprescindível tal contratação. 

Considerando a necessidade de atender ao e-SOCIAL ou outro sistema que venha a 

substituí-lo torna-se imprescindível tal contratação. 

 

2.2. Do Processo Licitatório 

Isto posto, resta demonstrada a motivação plausível e concreta para o procedimento 

licitatório em questão. Pois, trata-se de itens necessários às demandas das diversas 

secretarias. 

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da viabilidade 

da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a Administração 

Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a legalidade do 

procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha da melhor 

proposta e que seja realizada por lote, considerando que os itens dos lotes são de mesma 

natureza e guardam relação entre si e há no mercado diversas empresas capazes de 

atender ao fenecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte dos grupos, os itens 

a serem adquiridos são comuns e há grandes quantidades de fornecedores no mercado. O 

fato de a licitação ser por lote também recai no fato de buscar diminuir o número de 

fornecedores contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina das 

unidades, que são afetadas por eventuais descompassos no fornecimento dos produtos 

por diferentes fornecedores.  

Nessa linha, o fato de lidar com um único fornecedor de cada segmento diminui o custo 

administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação e garantias dos 

mesmos. O aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização 

do gerenciamento de seus contratos e essa eficiência administrativa também é de estatura 

constitucional e deve ser buscada pela administração pública. 

Assim, essa Secretaria solicita esta licitação para esta aquisição, cumprindo assim um dos 

objetivos desta Administração: respeito e qualidade de vida aos usuários da rede 

municipal de Itamaraju.  
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Assim, solicita-se que o processo licitatório siga seus tramites normais, visando estruturar 

assertivamente e organizadamente esta Administração. Esta licitação obedecerá às 

disposições da Lei nº 14.133/2021, dos correspondentes decretos regulamentadores e 

respectivas alterações, bem como à legislação específica pertinente ao objeto licitado. 

 

3. Especificações Para Elaboração Da Proposta De Preços: 

3.1. Quanto ao modelo: 

3.1.1. O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as 

exigências constantes do Termo de Referência, em consonância com a Planilha de 

Quantitativos e Proposta de Preços, expressando os valores em moeda nacional – Reais e 

centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas 

propostas alternativas. 

3.1.2. A licitante deverá incluir juntamente com a proposta de preço, sob pena de 
desclassificação, os seguintes documentos: 

1 - Descrição da proposta de preços; 
2 - Declaração de elaboração independente de proposta; 

3.1.3. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte interessadas na 

concessão de tratamento diferenciado assegurado pela Lei Complementar nº 123/2006, 

também deverá constar junto a proposta de preços a Declaração de Enquadramento (Lei 

Complementar nº 123/06) em consonância com o modelo do Anexo III. 

 

3.2. Quanto ao Conteúdo da Proposta de Preço: 

3.2.1. No valor da proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas 

necessárias ao fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, 

encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas 

inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do 

objeto licitado. 

 
4. Especificações, características, quantitativos, cronograma/prazo de entrega e 
local de entrega: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
Vr. 

UNIT. 

Vr. 

TOTAL 

01 

Atualização e Coordenação do 

PGR – Programa de 

Gerenciamento de Riscos 

Ambientais, incluindo as 

avaliações qualitativas e 

quantitativas dos riscos 

mês 12 
R$ 

6.484,81 

R$ 

77.817,72 
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ambientais (químicos, físicos e 

biológicos). Incluindo 

Treinamento e Assessoria para 

equipe de RH. 

02 

Atualização e Coordenação do 

PCMSO – Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional. 

Incluindo Treinamento e 

Assessoria para equipe de RH. 

mês 12 
R$ 

4.379,76 
R$ 

52.557,12 

03 

Atualização e Coordenação do 

Laudo Técnico das Condições 

do Ambiente de Trabalho – 

LTCAT; Incluindo treinamento e 

assessoria para equipe de RH; 

mês 12 
R$ 

7.136,56 
R$ 

85.638,72 

04 

Atualização e Coordenação do 

Laudo de Insalubridade e 

Periculosidade, incluindo 

treinamento e assessoria para 

equipe de RH; 

mês 12 
R$ 

4.495,38 
R$ 

53.944,56 

05 

Atualização e coordenação dos 

PPP - Perfil Profissiográfico 

Previdenciário; incluindo 

treinamento e assessoria para 

equipe de RH. 

mês 12 
 

R$ 
7.292,17 

R$ 
87.506,04 

06 

Gerenciamento e transmissão 

de dados do E-social através de 

sistema web, para gestão das 

obrigatoriedades de Saúde e 

Segurança do Trabalho 

conforme exigência legal. 

mês 12 
R$ 

4.433,26 
R$ 

53.199,12 

VALOR MENSAL 
R$ 

34.221,94 
- 

VALOR TOTAL POR 12 MESES 
R$ 

410.663,28 
 
4.1. Execução dos Serviços 
4.1.1. Implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) 

Implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) para cada secretaria e 

setor da Prefeitura Municipal, de cordo a nova NR-01, portaria SEPRT n.6.730, de 09 de 
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março de 2020. 

 

Para fins de Gerenciamento de Risco Ocupacional a CONTRATADA prestará informações a 

CONTRATANTE quanto a assuntos especializados vinculados à segurança e saúde do 

trabalhador (SST), em formato de consultoria mensal, com visita técnica ordinária de no 

mínimo 01 (um) dia ao mês na sede da Prefeitura e suas dependências. 

 

A contratada deve orientar e assessorar a Prefeitura para cumprimento da NR 01 em 

especial as obrigações da organização quais são; 

a) Evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no trabalho. 

b) Identificar os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde. 

c) Avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível de risco. 

d) Classificar os riscos ocupacionais para determinar a necessidade de adoção de 

medidas de prevenção. 

e) Implementar medidas de prevenção. 

f) Acompanhar o controle dos riscos ocupacionais. 

 

A contratada deverá redigir dos documentos do GRO atendendo aos itens obrigatórios da 

nova NR- 01, aos requisitos do e-SOCIAL, no que tange às informações dos eventos de SST, 

fornecendo os dados em meio eletrônico, conforme exigidos pelos órgãos fiscalizadores. 

 

Os Documentos/relatórios, deverão ser transmitidos por correio eletrônico no formato 

PDF/A, assinados eletronicamente, através de certificado digital, conforme Portaria nº 

211, de 11 de abril de 2019. 

 

A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao software ou plataforma WEB de SST, 

para fins de gestão do contrato e auditorias do setor responsável da Prefeitura. 

 

Os documentos tais como Programas e Laudos previstos nas NRs deverão ser emitidos e 

armazenados em meio digital com certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil), normatizada pela Lei específica e Portaria 

nº211, de 11 de abril de 2019. 

 

4.1.2. Atualização do Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGR) – 

Item 01 

A atualização do PGR deverá obedecer aos dispositivos da nova NR-09 e futuras 

atualizações, Portaria SEPRT nº 6.730, de 9/03/2020, conforme a seguir. 

O PGR deverá contemplar ou estar integrado com planos, programas e outros 

documentos previstos na legislação de SST, em especial Analise Ergonômica Preliminar – 
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AEP conforme obrigatoriedade da NR-17 – Ergonomia que deverá ser elaborado em 

anexo ao PGR. 

 

O PGR deverá ser estruturado em software ou plataforma WEB de gestão de SST, que 

permita acessar informações de forma individualizada por trabalhador, emitir relatórios, 

bem como conter elementos compatíveis com a atualização do LIP e LTCAT, de forma a 

subsidiar a atualização do PPP, a geração da GFIP, além da transferência de dados 

conforme exigências do e-SOCIAL. 

 

O PGR deve conter, no mínimo, os seguintes documentos: 

a) Inventário de riscos. 

b) Plano de ação. 

 

O desempenho das medidas de prevenção deve ser acompanhado de forma planejada e 

contemplar: 

a) Verificação da execução das ações planejadas. 

b) Inspeções dos locais e equipamentos de trabalho. 

c) Monitoramento das condições ambientais e exposições a agentes nocivos, quando 

aplicável. 

 

A atualização dos documentos técnicos que irão compor o PGR deverá ser realizada por 

equipe técnica especializada, composta, necessariamente por 01 (um) Engenheiro de 

Segurança do Trabalho e 01 (um) Técnico de Segurança do Trabalho, com experiência em 

higiene ocupacional comprovada. 

 

O PGR deverá ser elaborado em todas as secretarias e setores da Prefeitura, 

contemplando todos os ambientes onde atuam os servidores, observando os locais de 

trabalho, bem como máquinas, veículos e equipamentos utilizados, adotando a definição 

de Grupo Similar de Exposição – GSE das NRs e Normas de Higiene Ocupacional – NHOs 

da Fundacentro. 

 

Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá manter reuniões periódicas, na 

modalidade virtual ou presencial, com a gestor/fiscal do contrato para realizar o 

planejamento das fases do PGR, bem como apresentar relatórios e outras informações 

necessárias. 

 

A Contratada deverá elaborar e apresentar o planejamento das fases de execução do PGR, 

a definição dos critérios e procedimentos para a avaliação de risco, bem como o 

diagnóstico de conformidade legal referente às normas de SST. 
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A CONTRATADA deverá realizar visitas técnicas de reconhecimento das características 

das atividades desempenhadas pelo Prefeitura e a atualização da primeira Versão do 

Inventário de Riscos Ocupacionais (levantamento preliminar de perigos), conforme 

escopo de trabalho com os itens a seguir: 

a) A Primeira versão do Inventário de Risco terá enfoque qualitativo, contemplando a 

identificação e descrição dos perigos e a avaliação dos riscos ocupacionais (físicos, 

químicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes/mecânicos), bem como a indicação 

dos grupos de trabalhadores sujeitos aos riscos. 

b) Deverá ser adotado a matriz de risco como ferramenta de avaliação de risco. 

c) Para a avaliação ergonômica preliminar, obrigatória conforme NR 17 e em anexo ao 

PGR, a CONTRATADA deverá documentar as condições de trabalho inadequadas com 

fotografias, nas quais aparece o trabalhador executando as atividades consideradas de 

alta exigência; d) A avaliação por Grupo de Exposição Similar (GES) será aceita na 

hipótese em que o grupo seja composto por servidores associados a cargos e funções 

de cada Secretaria/setor, expostos às fontes de riscos do local de trabalho, garantindo 

maior credibilidade aos resultados. 

 

Após a etapa descrita no item anterior, a CONTRATADA deverá elaborar um Plano de 

Ação, apontando situações nas quais as medidas preventivas poderão ser adotadas 

diretamente, e ainda: 

a) Apresentar o Plano de Ação, indicando as formas de eliminação dos riscos 

identificados e os procedimentos e investimentos de adequações necessários 

(ambiente físico, legislações e padronização de materiais, dentre outros). 

b) Indicar as formas de introduzir e disciplinar, através de normas e treinamentos, o 

uso consciente dos Equipamentos de Proteção Individuais (EPI’s). 

c) Orientação aos trabalhadores quanto aos procedimentos a serem adotados e 

limitações das medidas de prevenção. 

d) Indicar os setores em que será necessário realizar avaliações de risco aprofundadas. 

 

As visitas presenciais serão realizadas em todas as secretarias/setores da Prefeitura. 

 

Fica estabelecido que setores passando por obras de reformas ou com conclusão de 

mudança de sede prevista para o prazo de vigência do contrato, somente serão avaliadas 

quando prontas, evitando custos com o retrabalho, uma vez que a mudança estrutural 

implica em nova avaliação. 

 

A CONTRATADA será comunicada sobre a ocorrência de mudança nos endereços ou nos 

layouts internos previstos dos setores da prefeitura, por meio de e-mail institucional da 
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CONTRATANTE que informará o novo endereço ou mudança realizada, devendo a 

unidade ser avaliada ou reavaliada pela CONTRATADA. 

 

As visitas técnicas realizadas pela CONTRATADA serão monitoradas por servidor 

designado para tal, o qual será responsável pela fiscalização dos serviços executados e 

pela comunicação entre a CONTRATADA e o secretaria/setor a ser visitada, baseando-se 

no cronograma de visitas construído, após a assinatura do contrato. 

 

A atualização da versão do Inventário de Risco deverá ser elaborada para setores em que 

se verifique a necessidade de avaliações detalhadas e mensurações dos riscos indicados 

na primeira versão do Inventário de Risco, e ainda quando ocorrer mudanças 

significativas de operação e método de trabalho, ou ainda quando aquisição e operação 

de máquinas e equipamentos novos. 

 

Devem integrar o Inventário de Risco Ocupacional, nesse caso, além das informações já 

previstas no item 1.5.7.3.2 da nova NR-01 e NR-09 e seus anexos, o certificado de 

calibração dos aparelhos utilizados e a norma cuja metodologia foi utilizada na 

mensuração do agente nocivo. 

 

Deverá ser indicado ainda: Instrumentos utilizados: Tipo do equipamento, Marca, 

Modelo; Calibração: Inicial e Final; Horários: Inicial (h), Final (h); Metodologia; Tipo de 

Exposição: Habitual e Permanente (Sazonal), Habitual e Intermitente (Eventual); Tempo 

de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana); Dose (%), Valor Medido; 

Limite de Tolerância; Nível de Ação; Possíveis danos à saúde; Fonte geradora; Trajetória 

e meio de propagação. 

 

O Inventário de Risco e o Plano de Ação deverão ser avaliados de forma contínua, 

devendo a CONTRATADA apresentar relatório gerencial trimestral, com a indicação das 

alterações previstas e implementadas. 

 

O Relatório de Gestão deverá conter informações relativas à eficácia das medidas 

preventivas adotadas, o cumprimento de etapas previstas no Plano de Ação, as visitas 

presenciais realizadas para avaliação de risco, o monitoramento e a adequação dos 

ambientes de trabalho, dentre outras ações previstas no Plano de Ação. 

 

Ao final do contrato deverá apresentar um relatório final compilando todas as 

informações de gestão do PGR. 

 

O PGR que será elaborado para a Prefeitura e deverá incluir informações quanto aos 
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riscos ocupacionais sob sua gestão e que possam impactar nas atividades de prestação 

de serviço por empresa terceirizada e/ou outros; 

 

4.1.3. Da Atualização, Implantação, Execução e Coordenação do PCMSO – Item 02 

A atualização do PCMSO deverá obedecer aos dispositivos da nova NR-07 e futuras 

atualizações, Portaria SEPRT nº 6.734, de 9/03/2020 em harmonia com o disposto nas 

demais NRs. 

 

Para a atualização do PCMSO deverá ser indicado um Médico do Trabalho Coordenador, 

com registro ativo no Conselho Regional de Medicina com Registro de Qualificação de 

Especialidade – RQE. 

 

O PCMSO deverá ser elaborado após a conclusão do Inventário de Risco e atualizado 

sempre que ocorrerem mudanças significativas nas avaliações de risco indicadas no 

relatório de gestão do PGR. 

 

O médico responsável pelo PCMSO, caso observe inconsistências no inventário de riscos 

da organização, deverá reavaliá-las em conjunto com os responsáveis pelo PGR. 

 

O PCMSO deverá conter a completa descrição dos possíveis agravos à saúde relacionados 

aos riscos ocupacionais identificados, os exames clínicos e complementares necessários, 

os critérios de interpretação e planejamento das condutas relacionadas aos achados dos 

exames médicos, bem como a realização de relatório analítico sobre o desenvolvimento 

do programa. 

 

O Médico do Trabalho deverá proceder à solicitação dos exames ocupacionais e 

complementares específicos para todos os servidores, ativos e vinculados ao Regime 

Geral da Previdência, conforme Item 19.1 Eventos de SST no âmbito dos órgãos públicos 

do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DO e-SOCIAL Versão S-1.0 (Consol. até a NO S-1.0 – 

07.2021) aprovada pela Portaria Conjunta SEPRT/RFB nº 82, de 10/11/2020 – DOU de 

11/11/2020) – consolidação publicada em 19/07/2021, inclusive os que ingressarem 

nos seus quadros na vigência do contrato, conforme o risco ocupacional. 

 

O médico responsável pelo PCMSO deverá elaborar relatório analítico do Programa, 

anualmente, contendo, no mínimo, as informações previstas na nova NR-07. 

 

Os dados do PCMSO deverão ser gerenciados em sistemas de SST, integrados ao PGR, 

com acesso disponibilizado setor responsável da Prefeitura, para fins de gestão do 

contrato e auditorias. 
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4.1.4. Atualização de Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 

(LTCAT/Laudo Previdenciário) - Item 03 e 05 

O LTCAT deverá subsidiar integralmente o cumprimento de legislação previdenciária 

para concessão de aposentadoria especial, de acordo com a Lei nº 8.213/91 Dispõe sobre 

os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, o Decreto nº. 

3048/99 - Regulamento da Previdência Social e Instrução Normativa e seus anexos, 

INSS/PRES nº 128/2022 - Estabelece rotinas para agilizar e uniformizar o 

reconhecimento de direitos dos segurados e beneficiários da Previdência Social. 

 

Objetivo do LTCAT e suas demonstrações ambientais de que o inciso V do caput do art. 

261 da INSS/PRES nº 128/2022, deverão embasar o preenchimento da GFIP e dos 

formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e/ou 

através da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP. 

 

A CONTRATA, emitirá o PPP com base no LTCAT, sempre que solicitado pela 

Administração, conforme em cumprimento da INSS/PRES nº 128/2022 em especial o art. 

265 para o devido cumprimento da legislação previdenciária por parte da 

CONTRATANTE, conforme a finalidade a seguir. 

 

O PPP tem como finalidade: 

I - comprovar as condições para obtenção do direito aos benefícios e serviços 

previdenciários; 

II - fornecer ao trabalhador meios de prova produzidos pelo empregador perante a 

Previdência Social, a outros órgãos públicos e aos sindicatos, de forma a garantir todo 

direito decorrente da relação de trabalho, seja ele individual, ou difuso e coletivo; 

III - fornecer à empresa meios de prova produzidos em tempo real, de modo a organizar 

e a individualizar as informações contidas em seus diversos setores ao longo dos anos, 

possibilitando que a empresa evite ações judiciais indevidas relativas a seus 

trabalhadores; e IV - possibilitar aos administradores públicos e privados acessos a 

bases de informações fidedignas, como fonte primária de informação estatística, para 

desenvolvimento de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como definição de 

políticas em saúde coletiva. 

 

A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa 

INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá 

preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus 

empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que 

trabalhem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 
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agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os 

requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em condições especiais, 

seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se 

caracterizar a permanência. 

 

A partir da implantação do PPP em meio digital, este documento deverá ser 

preenchido para todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da 

empresa, da exposição a agentes nocivos e deverá abranger também informações 

relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos. 

 

A implantação do PPP em meio digital será gradativa e haverá período de adaptação 

conforme critérios definidos pela Previdência Social, através do e-SOCIAL. 

 

O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em 

condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260. 

 

O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das 

informações contidas nas suas seções. 

 

O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações 

ambientais de que trata o inciso V do artigo 261. 

 

A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico 

ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 

9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais agentes, a simples presença no ambiente de 

trabalho. 

 

A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os 

segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações: 

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da filiação da cooperativa, 

sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o 

trabalhador, mediante recibo; 

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento 

de períodos laborados em condições especiais; 

III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciário se quando solicitado pelo 

INSS; 

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, 

quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – 

PPRA. 
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Quando solicitado pelas autoridades competentes. 3.5.4. O LTCAT deverá estar em 

conformidade com a Instrução Normativa INSS nº 128, de 28/03/2022, em seu 

parágrafo único do art. 262, e deverá ser elaborado, monitorado, coordenado e 

assessorado por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, 

conforme transcrito a seguir. 

 

Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando 

apresentado, deverá ser verificado e constam os seguintes elementos informativos 

básicos constitutivos: 

a) Se individual ou coletivo; 

b) Identificação da empresa; 

c) Identificação do setor e da função; 

d) Descrição da atividade; 

e) Identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, 

arrolado na Legislação Previdenciária, Decreto nº 3048, anexo IV, com respectivo 

código GFIP; 

f) Localização das possíveis fontes geradoras; 

g) Via e periodicidade de exposição ao agente nocivo; 

h) Metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo; 

i) Descrição das medidas de controle existentes; 

j) Conclusão do LTCAT; 

k) Assinatura e identificação do engenheiro de segurança ou médico do trabalho e 

Data da realização da avaliação ambiental. 

l) O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o 

respectivo número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, ou CRM. 

 

4.1.5. Atualização de Laudos de Insalubridade e Periculosidade (LIP) – Item 04 

A atualização de Laudos de Insalubridade e Periculosidade (LIP) de acordo com os 

cargos e funções para cada secretaria e setores da Prefeitura, de acordo com as novas 

NR- 15 e NR-16 e seus anexos, Portaria MTb nº 3.214, de 8 de junho de 1978 e deverá 

ser elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, com a devida emissão da ART – 

Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA ou CRM. 

 

No LIP deverá constar em sua estrutura: I - Identificação da Prefeitura; razão Social; 

CNPJ; endereço contido no CNPJ; Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE; ramo de atividade de acordo com o quadro I da NR 4; número de servidores: 

I - descrição das atividades dos locais e setores de trabalho e Secretarias; 
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II - descrição do ambiente de trabalho; 

III - quadro de reconhecimento dos riscos, distribuídos por cargo/função e Grupo 

Similar de Exposição – GSE, contendo as seguintes informações referentes: 

a) Secretaria / Setor; 

b) Função com CBO; 

c) Descrição e Número de empregados GSE; 

d) Jornada/Turno de trabalho; 

e) Descrição da atividade; 

f) Descrição do posto de trabalho; 

g) Condições ambientais do posto de trabalho contendo informações tais como: tipo 

de piso, iluminação, ventilação e demais informações estruturais necessárias; 

h) Indicação das medidas necessárias de proteção individual e coletiva; 

i) Identificação dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Equipamentos de 

Proteção Coletiva - EPC a serem utilizados pelos empregados, sugerindo modelos com 

Certificado de Aprovação - CA similares conforme o nível de eficácia de proteção; 

j) Tabela contendo os riscos e exposição; 

k) Tipo de exposição por risco (habitual, permanente, intermitente e ocasional); 

l) Fundamentação científica e abordagem da legislação pertinente sobre os riscos 

identificados, na apresentação explicita das conclusões sobre os efeitos dos agentes 

classificados insalubres ou periculosos e os percentuais dos correspondentes 

adicionais, descrevendo os efeitos da exposição aos agentes de risco e a sua 

fundamentação legal; 

m) Quadro geral de riscos (avaliação qualitativa) contendo os riscos encontrados na 

secretaria/setor, suas fontes geradoras e informações complementares sobre o risco e os 

métodos de controle possíveis e/ou existentes; 

n) Avaliação quantitativa dos riscos existentes contendo as funções avaliadas, os 

resultados e os limites de tolerância contidos na NR 15, os equipamentos utilizados, os 

métodos utilizados e a comprovação da calibração; 

o) Conclusão sobre a existência ou não de insalubridade, periculosidade e 

aposentadoria especial. No caso da existência de meios neutralizadores do risco (Item 

15.4 da NR 15), evidenciar a eficácia do método através de memória de cálculos e/ou 

medições ou ainda relatório de software dos instrumentos utilizados na avaliação; 

p) Nome e identificação do profissional responsável pela elaboração do laudo, 

número de registro no CREA ou CRM, nº do NIT Assinatura do responsável técnico 

Engenheiro do Trabalho pela elaboração do LIP. 

q) Copia com numeração da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA 

ou CRM. 

 

4.1.6. Dos Eventos de Segurança e Saúde do Trabalho (SST) do e-SOCIAL Dos 
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Eventos de Segurança e Saúde do Trabalho (SST) do e-SOCIAL – Item 6 

Os dados referentes aos Eventos de SST do e-SOCIAL deverão ser gerados e avaliados 

junto ao desenvolvimento do PGR e PCMSO observando as atualizações do sistema, 

contemplando os seguintes eventos conforme o Manual de Orientação do e-SOCIAL, 

versão S-2.5 (julho de 2021): 

a) S-2210 - Comunicação de Acidente de Trabalho; 

b) S-2220 - Monitoramento da Saúde do Trabalhador; 

c) S-2240 - Condições Ambientais do Trabalho - Fatores de Risco. 

 

O envio obrigatório de dados do e-SOCIAL se referem aos servidores vinculados ao 

Regime Geral da Previdência Social (RGPS). 

 

O evento S-2210 deverá ser gerado pela CONTRATADA e transmitidos à CONTRATANTE, 

observando os prazos de envios do e-SOCIAL, que deverá ser o do primeiro dia útil 

seguinte ao da ocorrência do acidente e em caso de morte, de imediato. 

 

Para o evento S-2240 a CONTRATADA fará a avaliação de riscos tendo como base a 

Tabela 24 que elenca os “Agentes Nocivos e Atividades – Aposentadoria Especial”; 

previstas no Anexo IV do Decreto 3.048/1999) da Tabela 24. 

 

A CONTRATADA deverá transmitir os arquivos do e-SOCIAL referentes aos eventos de 

SST por correio eletrônico da CONTRATANTE em arquivos no formato XML, compatíveis 

com a versão atualizada do Sistema (ver Leiautes e respectivos esquemas XSD em 

https://www.gov.br/e-SOCIAL/pt-br/documentacao-tecnica);. 

 

A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso remoto ou por meio de plataforma WEB 

para acesso às informações sobre exposição de riscos do meio ambiente de trabalho e 

sua vinculação com cada trabalhador exposto, disponibilizando login e senha do sistema, 

para fins de gestão do contrato e auditorias de órgãos fiscalizadores. 

 

Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) deverá ser emitida, dentro das 

hipóteses legais, respeitando os prazos de envio ao e-SOCIAL. 

 

4.2. Levantamento Números De Servidores E Cargos 

O Município de Itamaraju detém aproximadamente 3.500 servidores, sendo estes efetivos 

e contratados, alocados em 100 cargos (discriminados abaixo). 

 

LISTAGEM DE CARGOS  

Nº CARGO 

http://www.gov.br/esocial/pt-br/documentacao-tecnica)%3B
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1 ADVOGADO MUNICIPAL 

2 AGENTE ADMINISTRATIVO 

3 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

4 AGENTE DE SAÚDE 

5 AGENTE DE TRÂNSITO 

6 AGENTE DE TRIBUTOS 

7 ANALISTA AMBIENTAL 

8 ASSESSOR DISTRITAL 

9 ASSESSOR JURÍDICO  

10 ASSESSOR NI 

11 ASSESSOR NII 

12 ASSESSOR NIII 

13 ASSESSOR NIV 

14 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

15 ASSISTENTE SOCIAL 

16 AUX DE AGRIC. E CRI. DE ANIMAIS 

17 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

18 AUXILIAR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 

19 AUXILIAR DE ENFERMAGEM  

20 AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

21 AUXILIAR DE PADEIRO 

22 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

23 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

24 BIÓLOGO 

25 CARPINTEIRO 

26 CHEFE DE GABINETE 

27 CHEFE DE SETOR 

28 CONSELHEIRO TUTELAR  

29 CONSULTOR EMPRESARIAL 

30 COORDENADOR 

31 COORDENADOR DE DEFESA CIVIL 

32 COORDENADOR DE REGULAÇÃO 

33 COORDENADOR MILITAR 

34 COORDENADOR PEDAGÓGICO 

35 COORDENADOR PEDAGÓGICO NI 

36 COORDENADOR PEDAGÓGICO NII 

37 COORDENADOR TÉCNICO EDUCACIONAL 

38 COORDENADOR TÉCNICO EDUCACIONAL NII 

39 DIRETOR CLÍNICO 

40 DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
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41 DIRETOR DE FATUAMENTO HOSPITALAR  

42 DIRETOR DE PROGRAMA 

43 DIRETOR DO SERV. DE ACOLHIMENTO INSTITUTO DE ITAMARAJU 

44 DIRETOR GERAL DO HOSPITAL MUNICIPAL 

45 DIRETOR MILITAR 

46 EDUCADOR FÍSICO 

47 ELETRICISTA  

48 ENCANADOR 

49 ENFERMEIRO 

50 ENGENHEIRO CIVIL 

51 FAMACÊUTICO BIOQUÍMICO 

52 FIOSIOTERAPEUTA  

53 FISCAL AMBIENTAL 

54 FISCAL DE OBRAS 

55 FISCAL DE TRIBUTOS 

56 FISCAL SANITÁRIO 

57 FONOAUDIÓLOGO 

58 GARI 

59 GERENTE DE ESTÁDIO 

60 GUARDA MUNICIPAL  

61 INSTRUTOR DE CORTE E COSTURA  

62 INSTRUTOR DE ESPORTES 

63 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 

64 MECÂNICO 

65 MÉDICO 

66 MONITOR DE CRECHE 

67 MOTORISTA 

68 NUTRICIONISTA 

69 ODONTÓLOGO 

70 OPERADOR DE MÁQUINA 

71 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 

72 OPERÁRIO 

73 OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO 

74 PEDREIRO 

75 PREFEITO 

76 PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

77 PROCURADOR JURÍDICO  

78 PROFESSOR - 20h 

79 PROFESSOR - 40h 

80 PROFESSOR QP N I 20h 
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81 PROFESSOR QP N I 40h 

82 PROFESSOR QP N II 20h 

83 PROFESSOR QP N II 40h 

84 PROFESSOR QS N I 20h 

85 PROFESSOR QS N II 20h 

86 PSICÓLOGO 

87 RECEPCIONISTA 

88 SECRETÁRIO ESCOLAR  

89 SECRETÁRIO MUNICIPAL 

90 SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE  

91 TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 

92 TÉCNICO AGRÍCOLA 

93 TÉCNICO EM AGRIMENSURA 

94 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

95 TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

96 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

97 TELEFONISTA 

98 TUTOR MILITAR 

99 VETERINÁRIO  

100 VICE PREFEITO 

 

4.3. Requisito Para Fins de Assinatura do Contrato 

4.3.1. A empresa deverá apresentar Certificado de calibração devidamente registrados na 

RBC – Rede Brasileira de Calibração, dos equipamentos a serem utilizados na execução do 

contrato conforme quantitativo mencionado a seguir, tendo a última calibração sido 

realizada com no mínimo 01 ano da data da licitação: 

- 06 Dosímetro de ruído (parametrizado para avaliações em banda de oitava e que 

atenda os critérios da NHO – 01 e NR – 15 em uma única medição) 

- 01 Bomba gravimétrica; 

- 01 Termômetro de globo (IBUTG); 

- 01 Dosímetro de vibração ocupacional de corpo inteiro, mãos e braços; 

- 01 Sonômetro (O equipamento deve atender de formar integral todos os requisitos da 

NBR – 10.151/2019 e IEC-61672 todas as partes / Possuir o Certificado de Aprovação 

de Modelo expedido por órgão competente); 

- 01 Calibrador de campo para sonômetro (O equipamento deve atender de formar 

integral todos os requisitos da NBR – 10.151/2019 / Possuir o Certificado de 

Aprovação de Modelo expedido por órgão competente); 

- 01 Calibrador de fluxo para bomba gravimétrica; 

- 01 Calibrador de campo para dosímetro de ruído; 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU 

  ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

Pregão Eletrônico nº 054/2024 - fls. 43/71 

 

 
 

 

 

4.3.2. Apresentação de comprovação de Licença de Software WEB que possua 

compatibilidade com o e-social para transmissão das informações obrigatórias de no 

mínimo 2.000 (dois mil empregados) inerentes ao contrato 

 

4.4. Cronograma de Execução: 

4.4.1. A execução do objeto deverá iniciar em até 15 (quinze) dias, após a ordem de 

serviço, obedecendo os prazos RIGOROSAMENTE descriminados no Edital e na 

Autorização de Fornecimento – AF, sujeitando-se as penalidades constantes na Lei 

Federal 14.133/2021. 

4.4.1.1. Em caso de urgência, a prestação dos serviços deverá iniciar, no máximo, 

em 10 (dez) dias  a contar da solicitação. 

 

5. Da Vigência 
A Vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura. Havendo 
interesse da Municipalidade, o contrato poderá ter seu prazo prorrogado, por meio de 
aditivo contratual, sempre se observando o disposto no art. 105 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
6. Valor Estimado 

6.1. O valor total estimado para contratação dos itens objeto deste foram obtidos 
através de pesquisa de mercado, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.2. 6.2. O valor estimado total do lote é de R$ 410.663,28 (quatrocentos e dez mil, 
seiscentos e sessenta e três reais e vinte e oito centavos).  
 

Itamaraju (BA), 19 de agosto de 2024 

 

Edson Oss 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

1. Modelo de descrição da proposta de preços 
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

      

      

                                                                      VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (GLOBAL) 
 

VALOR POR EXTENSO 

R$ 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (             )  DIAS 
[≥60] 

 
 
 

Dados do Representante para Assinatura do Contrato 
Nome do Representante: 
Endereço: 
CPF nº RG nº  
E-mail:  Telefone: 
 
 

Dados Bancários da Empresa 
C/C: Agência: Banco: 

 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Modalidade de Licitação 
 

Número 

 

A licitante, para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob 

as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a)a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b)a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 

desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c)que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não 

dela; 

 

(d)que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 

 

(e)que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f)que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 

 

_____________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 123/06) 

(Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 

 

Modalidade de Licitação 
 

Número 

 

 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 

123/06, declaramos: 

 

(       ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno 

porte. 

 

Ou 

 

(    )que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da 

licitação, na condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se 

reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 

 

 

 

 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 

 

_____________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO V 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL (LEI 

COMPLEMENTAR nº 123/06) 

(Exclusiva para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) 

 

 

 
Modalidade de Licitação 
 

Número 

 
 

Em cumprimento ao instrumento convocatório acima identificado, declaramos, para os 

efeitos da Lei Complementar nº 123/06: 

 

 

 

(     ) Não haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal. 

 

ou 

 

(    ) Haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização 

procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da 

declaração do vencedor, ou do resultado do julgamento de recurso, se houver. 

 

 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura/Razão Social  

CNPJ  
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa: ____________________ (razão social), devidamente inscrita no Ministério da 

Fazenda sob o CNPJ nº _______________ com sede na ________________________ (endereço 

completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento 

do previsto na lei 14.133/2021, e para os fins de cumprimento do exigido no Pregão  

Eletrônico nº. xxx/2024, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos. Por 

ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura/Razão Social  

CNPJ  

 

 

OBS. Declaração firmada pelo próprio licitante. 
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ANEXO VII 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 

14.133/2021, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, 

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

 

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura/Razão Social  

CNPJ  
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ANEXO VIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 

devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura/Razão Social  

CNPJ  
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ANEXO IX 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SÓCIO SERVIDOR OU EMPREGADO 

PÚBLICO 

 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante), inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo), declara, para os 

devidos fins que, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

 

 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura/Razão Social  

CNPJ  
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ANEXO X 

 

 

MINUTA CONTRATO Nº XXXX/20XX 

Pregão Eletrônico nº XXX/20XX 
 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE ITAMARAJU-BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.761.697/0001-65, com sede na Rua 

Francisco Moitinho Dourado, nº 78, Bairro de Fátima, Cidade Itamaraju, Estado da Bahia, 

CEP 45.836-000, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. MARCELO ANGÊNICA, 

doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado XXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXX, com sede à Rua 

XXXXXXXXXXXXXX, Cidade, Estado, CEP xxxx,  aqui representada por Sr. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx doravante 

denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente CONTRATO, em conformidade 

com os termos da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar n.º 123/2006 e do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXX/20XX, oriundo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00xxxx/20xx, que 

passa a fazer parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, 

juntamente com a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, 

ressalvadas como não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as 

disposições deste Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Prestação dos serviços 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme planilha orçamentária básica e 

especificações técnicas inseridas na proposta em anexo do presente Contrato. 

1.2. Constitui parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que 

compõem o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/20XX, completando o presente instrumento 

para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as 

partes em todos os seus termos. 

1.2.1. Ficam também fazendo parte deste CONTRATO, as normas vigentes, as instruções, 

a Ordem de Fornecimento e, mediante aditamento, qualquer modificação que venha ser 

necessária durante sua vigência. 

 

§1º. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado 

do contrato, na forma do Art. 125 da Lei federal nº 14.133/2021. 
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§2º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo 

entre os contratantes. 

 

§3º. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o 

CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

A admissão da fusão, cisão ou incorporação da contratada com outrem está condicionada 

à manutenção das condições de habilitação relativas à prestação do serviço e à 

demonstração, pela Administração, da inexistência de comprometimento das condições 

originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato. 

 

§4º. Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer alteração de continuidade 

durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados por funcionário da 

CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, cabendo a 

ela o estrito e exclusivo controle sobre os mesmos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de xxx (xxx), 

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 

Município. 

2.1.1. Havendo interesse da Municipalidade, o contrato decorrente desta Licitação 

poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, sempre se 

observando o prazo estabelecido no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021 e a existência 

de saldo contratual. 

 

2.2. As alterações contratuais atenderão ao interesse público, obedecidas às normas 

gerais previstas na Lei Federal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O valor global do presente contrato será de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 

conforme definido na proposta apresentada. 

3.1.1. A licitante vencedora declara que os preços propostos levaram em conta todos 

os custos, insumos, despesas e demais obrigações legais para o cumprimento integral 

das disposições contratuais até o termo final do Contrato, não cabendo, pois, 

quaisquer reivindicações a título de revisão de preço ou reembolso. 

 

3.2. O valor correspondente à quantidade efetivamente utilizada será pago no prazo de 

até 30 dias da apresentação das Notas Fiscais correspondentes e depois de atestada pelo 

Município a efetiva satisfação do objeto contratual. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU 

  ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

Pregão Eletrônico nº 054/2024 - fls. 54/71 

 

 
 

 

 

3.2.1. Os valores apurados deverão ser pagos a CONTRATADA através de depósito na 

Conta Corrente xxxxxxxxxx, da Agência xxxxxxxxxx, Banco xxxxxx, cidade de xxxxxxxx-

xx. 

 

3.3. Obriga-se a Contratada a manter durante a execução do presente Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas por ocasião da licitação nos termos do Artigo 92, Inciso XVI da Lei 

14.133/2021. 

 

3.4. Durante o curso da execução do contrato, os preços serão corrigidos consoantes as 

seguintes regras: 

3.4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses 

da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos 

termos do inc. III do art. 135, § 3º da Lei federal nº 14.133/2021 será feita mediante a 

aplicação do INPC/IBGE. 

3.4.2. A revisão de preços, nos termos do art. da Lei federal nº 14.133/2021, 

dependerá de requerimento da contratada quando visar recompor o preço que se 

tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração 

quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

 
SECRETARIA PROGRAMA PROJ/ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

     

     

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Obrigações do CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores especialmente 

designados; 

b) Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais 

normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato; 

c) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da 

Lei nº. 14.133/2021e suas alterações; 

d) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 
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e) Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor mensal, através de Ordem 

Bancária, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da 

contratação deverão ter seu prazo de validade renovado a cada vencimento; 

f) Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 

atribuição; 

g) Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na prestação; 

h) Efetuar o pagamento ajustado. 

 

5.2. Obrigações da CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento 

convocatório, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

a) Prestar os serviços/Fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes 

do instrumento convocatório e no presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários 

determinados; 

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu 

alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 

atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 

do contrato; 

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 

CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria 

ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a 

todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, 

exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou 

força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas após a sua ocorrência; 

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de 

apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos 

necessários; 

f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução do contrato; 

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 

a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do presente contrato;  

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se 

obriga, visando à perfeita execução deste contrato; 

i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 

j) Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 
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l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, 

indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total; 

m) Observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 

6.1. Cronograma/prazo de entrega: A execução do objeto deverá iniciar em até 15 

(quinze) dias, após a ordem de serviço, obedecendo os prazos RIGOROSAMENTE 

descriminados no Edital e na Autorização de Fornecimento – AF, sujeitando-se as 

penalidades constantes na Lei Federal 14.133/2021. 

6.1.1. Em caso de urgência, a prestação dos serviços deverá iniciar, no máximo, em 10 

(dez) dias a contar da solicitação. 

 

6.2. Execução dos Serviços 
6.2.1. Implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) 

Implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) para cada secretaria e 

setor da Prefeitura Municipal, de cordo a nova NR-01, portaria SEPRT n.6.730, de 09 de 

março de 2020. 

 

Para fins de Gerenciamento de Risco Ocupacional a CONTRATADA prestará informações a 

CONTRATANTE quanto a assuntos especializados vinculados à segurança e saúde do 

trabalhador (SST), em formato de consultoria mensal, com visita técnica ordinária de no 

mínimo 01 (um) dia ao mês na sede da Prefeitura e suas dependências. 

 

A contratada deve orientar e assessorar a Prefeitura para cumprimento da NR 01 em 

especial as obrigações da organização quais são; 

g) Evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no trabalho. 

h) Identificar os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde. 

i) Avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível de risco. 

j) Classificar os riscos ocupacionais para determinar a necessidade de adoção de 

medidas de prevenção. 

k) Implementar medidas de prevenção. 

l) Acompanhar o controle dos riscos ocupacionais. 

 

A contratada deverá redigir dos documentos do GRO atendendo aos itens obrigatórios da 

nova NR- 01, aos requisitos do e-SOCIAL, no que tange às informações dos eventos de SST, 

fornecendo os dados em meio eletrônico, conforme exigidos pelos órgãos fiscalizadores. 

 

Os Documentos/relatórios, deverão ser transmitidos por correio eletrônico no formato 

PDF/A, assinados eletronicamente, através de certificado digital, conforme Portaria nº 

211, de 11 de abril de 2019. 
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A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao software ou plataforma WEB de SST, 

para fins de gestão do contrato e auditorias do setor responsável da Prefeitura. 

 

Os documentos tais como Programas e Laudos previstos nas NRs deverão ser emitidos e 

armazenados em meio digital com certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil), normatizada pela Lei específica e Portaria 

nº211, de 11 de abril de 2019. 

 

6.2.2. Atualização do Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGR) – 

Item 01 

A atualização do PGR deverá obedecer aos dispositivos da nova NR-09 e futuras 

atualizações, Portaria SEPRT nº 6.730, de 9/03/2020, conforme a seguir. 

O PGR deverá contemplar ou estar integrado com planos, programas e outros 

documentos previstos na legislação de SST, em especial Analise Ergonômica Preliminar – 

AEP conforme obrigatoriedade da NR-17 – Ergonomia que deverá ser elaborado em 

anexo ao PGR. 

 

O PGR deverá ser estruturado em software ou plataforma WEB de gestão de SST, que 

permita acessar informações de forma individualizada por trabalhador, emitir relatórios, 

bem como conter elementos compatíveis com a atualização do LIP e LTCAT, de forma a 

subsidiar a atualização do PPP, a geração da GFIP, além da transferência de dados 

conforme exigências do e-SOCIAL. 

 

O PGR deve conter, no mínimo, os seguintes documentos: 

c) Inventário de riscos. 

d) Plano de ação. 

 

O desempenho das medidas de prevenção deve ser acompanhado de forma planejada e 

contemplar: 

d) Verificação da execução das ações planejadas. 

e) Inspeções dos locais e equipamentos de trabalho. 

f) Monitoramento das condições ambientais e exposições a agentes nocivos, quando 

aplicável. 

 

A atualização dos documentos técnicos que irão compor o PGR deverá ser realizada por 

equipe técnica especializada, composta, necessariamente por 01 (um) Engenheiro de 

Segurança do Trabalho e 01 (um) Técnico de Segurança do Trabalho, com experiência em 

higiene ocupacional comprovada. 
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O PGR deverá ser elaborado em todas as secretarias e setores da Prefeitura, 

contemplando todos os ambientes onde atuam os servidores, observando os locais de 

trabalho, bem como máquinas, veículos e equipamentos utilizados, adotando a definição 

de Grupo Similar de Exposição – GSE das NRs e Normas de Higiene Ocupacional – NHOs 

da Fundacentro. 

 

Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá manter reuniões periódicas, na 

modalidade virtual ou presencial, com a gestor/fiscal do contrato para realizar o 

planejamento das fases do PGR, bem como apresentar relatórios e outras informações 

necessárias. 

 

A Contratada deverá elaborar e apresentar o planejamento das fases de execução do PGR, 

a definição dos critérios e procedimentos para a avaliação de risco, bem como o 

diagnóstico de conformidade legal referente às normas de SST. 

 

A CONTRATADA deverá realizar visitas técnicas de reconhecimento das características 

das atividades desempenhadas pelo Prefeitura e a atualização da primeira Versão do 

Inventário de Riscos Ocupacionais (levantamento preliminar de perigos), conforme 

escopo de trabalho com os itens a seguir: 

d) A Primeira versão do Inventário de Risco terá enfoque qualitativo, contemplando a 

identificação e descrição dos perigos e a avaliação dos riscos ocupacionais (físicos, 

químicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes/mecânicos), bem como a indicação 

dos grupos de trabalhadores sujeitos aos riscos. 

e) Deverá ser adotado a matriz de risco como ferramenta de avaliação de risco. 

f) Para a avaliação ergonômica preliminar, obrigatória conforme NR 17 e em anexo ao 

PGR, a CONTRATADA deverá documentar as condições de trabalho inadequadas com 

fotografias, nas quais aparece o trabalhador executando as atividades consideradas de 

alta exigência; d) A avaliação por Grupo de Exposição Similar (GES) será aceita na 

hipótese em que o grupo seja composto por servidores associados a cargos e funções 

de cada Secretaria/setor, expostos às fontes de riscos do local de trabalho, garantindo 

maior credibilidade aos resultados. 

 

Após a etapa descrita no item anterior, a CONTRATADA deverá elaborar um Plano de 

Ação, apontando situações nas quais as medidas preventivas poderão ser adotadas 

diretamente, e ainda: 

e) Apresentar o Plano de Ação, indicando as formas de eliminação dos riscos 

identificados e os procedimentos e investimentos de adequações necessários 

(ambiente físico, legislações e padronização de materiais, dentre outros). 
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f) Indicar as formas de introduzir e disciplinar, através de normas e treinamentos, o 

uso consciente dos Equipamentos de Proteção Individuais (EPI’s). 

g) Orientação aos trabalhadores quanto aos procedimentos a serem adotados e 

limitações das medidas de prevenção. 

h) Indicar os setores em que será necessário realizar avaliações de risco aprofundadas. 

 

As visitas presenciais serão realizadas em todas as secretarias/setores da Prefeitura. 

 

Fica estabelecido que setores passando por obras de reformas ou com conclusão de 

mudança de sede prevista para o prazo de vigência do contrato, somente serão avaliadas 

quando prontas, evitando custos com o retrabalho, uma vez que a mudança estrutural 

implica em nova avaliação. 

 

A CONTRATADA será comunicada sobre a ocorrência de mudança nos endereços ou nos 

layouts internos previstos dos setores da prefeitura, por meio de e-mail institucional da 

CONTRATANTE que informará o novo endereço ou mudança realizada, devendo a 

unidade ser avaliada ou reavaliada pela CONTRATADA. 

 

As visitas técnicas realizadas pela CONTRATADA serão monitoradas por servidor 

designado para tal, o qual será responsável pela fiscalização dos serviços executados e 

pela comunicação entre a CONTRATADA e o secretaria/setor a ser visitada, baseando-se 

no cronograma de visitas construído, após a assinatura do contrato. 

 

A atualização da versão do Inventário de Risco deverá ser elaborada para setores em que 

se verifique a necessidade de avaliações detalhadas e mensurações dos riscos indicados 

na primeira versão do Inventário de Risco, e ainda quando ocorrer mudanças 

significativas de operação e método de trabalho, ou ainda quando aquisição e operação 

de máquinas e equipamentos novos. 

 

Devem integrar o Inventário de Risco Ocupacional, nesse caso, além das informações já 

previstas no item 1.5.7.3.2 da nova NR-01 e NR-09 e seus anexos, o certificado de 

calibração dos aparelhos utilizados e a norma cuja metodologia foi utilizada na 

mensuração do agente nocivo. 

 

Deverá ser indicado ainda: Instrumentos utilizados: Tipo do equipamento, Marca, 

Modelo; Calibração: Inicial e Final; Horários: Inicial (h), Final (h); Metodologia; Tipo de 

Exposição: Habitual e Permanente (Sazonal), Habitual e Intermitente (Eventual); Tempo 

de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana); Dose (%), Valor Medido; 

Limite de Tolerância; Nível de Ação; Possíveis danos à saúde; Fonte geradora; Trajetória 
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e meio de propagação. 

 

O Inventário de Risco e o Plano de Ação deverão ser avaliados de forma contínua, 

devendo a CONTRATADA apresentar relatório gerencial trimestral, com a indicação das 

alterações previstas e implementadas. 

 

O Relatório de Gestão deverá conter informações relativas à eficácia das medidas 

preventivas adotadas, o cumprimento de etapas previstas no Plano de Ação, as visitas 

presenciais realizadas para avaliação de risco, o monitoramento e a adequação dos 

ambientes de trabalho, dentre outras ações previstas no Plano de Ação. 

 

Ao final do contrato deverá apresentar um relatório final compilando todas as 

informações de gestão do PGR. 

O PGR que será elaborado para a Prefeitura e deverá incluir informações quanto aos 

riscos ocupacionais sob sua gestão e que possam impactar nas atividades de prestação 

de serviço por empresa terceirizada e/ou outros; 

 

6.2.3. Da Atualização, Implantação, Execução e Coordenação do PCMSO – Item 02 

A atualização do PCMSO deverá obedecer aos dispositivos da nova NR-07 e futuras 

atualizações, Portaria SEPRT nº 6.734, de 9/03/2020 em harmonia com o disposto nas 

demais NRs. 

 

Para a atualização do PCMSO deverá ser indicado um Médico do Trabalho Coordenador, 

com registro ativo no Conselho Regional de Medicina com Registro de Qualificação de 

Especialidade – RQE. 

 

O PCMSO deverá ser elaborado após a conclusão do Inventário de Risco e atualizado 

sempre que ocorrerem mudanças significativas nas avaliações de risco indicadas no 

relatório de gestão do PGR. 

 

O médico responsável pelo PCMSO, caso observe inconsistências no inventário de riscos 

da organização, deverá reavaliá-las em conjunto com os responsáveis pelo PGR. 

 

O PCMSO deverá conter a completa descrição dos possíveis agravos à saúde relacionados 

aos riscos ocupacionais identificados, os exames clínicos e complementares necessários, 

os critérios de interpretação e planejamento das condutas relacionadas aos achados dos 

exames médicos, bem como a realização de relatório analítico sobre o desenvolvimento 

do programa. 
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O Médico do Trabalho deverá proceder à solicitação dos exames ocupacionais e 

complementares específicos para todos os servidores, ativos e vinculados ao Regime 

Geral da Previdência, conforme Item 19.1 Eventos de SST no âmbito dos órgãos públicos 

do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DO e-SOCIAL Versão S-1.0 (Consol. até a NO S-1.0 – 

07.2021) aprovada pela Portaria Conjunta SEPRT/RFB nº 82, de 10/11/2020 – DOU de 

11/11/2020) – consolidação publicada em 19/07/2021, inclusive os que ingressarem 

nos seus quadros na vigência do contrato, conforme o risco ocupacional. 

 

O médico responsável pelo PCMSO deverá elaborar relatório analítico do Programa, 

anualmente, contendo, no mínimo, as informações previstas na nova NR-07. 

 

Os dados do PCMSO deverão ser gerenciados em sistemas de SST, integrados ao PGR, 

com acesso disponibilizado setor responsável da Prefeitura, para fins de gestão do 

contrato e auditorias. 

 

6.2.4. Atualização de Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 

(LTCAT/Laudo Previdenciário) - Item 03 e 05 

O LTCAT deverá subsidiar integralmente o cumprimento de legislação previdenciária 

para concessão de aposentadoria especial, de acordo com a Lei nº 8.213/91 Dispõe sobre 

os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, o Decreto nº. 

3048/99 - Regulamento da Previdência Social e Instrução Normativa e seus anexos, 

INSS/PRES nº 128/2022 - Estabelece rotinas para agilizar e uniformizar o 

reconhecimento de direitos dos segurados e beneficiários da Previdência Social. 

 

Objetivo do LTCAT e suas demonstrações ambientais de que o inciso V do caput do art. 

261 da INSS/PRES nº 128/2022, deverão embasar o preenchimento da GFIP e dos 

formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e/ou 

através da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP. 

 

A CONTRATA, emitirá o PPP com base no LTCAT, sempre que solicitado pela 

Administração, conforme em cumprimento da INSS/PRES nº 128/2022 em especial o art. 

265 para o devido cumprimento da legislação previdenciária por parte da 

CONTRATANTE, conforme a finalidade a seguir. 

 

O PPP tem como finalidade: 

I - comprovar as condições para obtenção do direito aos benefícios e serviços 

previdenciários; 

II - fornecer ao trabalhador meios de prova produzidos pelo empregador perante a 

Previdência Social, a outros órgãos públicos e aos sindicatos, de forma a garantir todo 
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direito decorrente da relação de trabalho, seja ele individual, ou difuso e coletivo; 

III - fornecer à empresa meios de prova produzidos em tempo real, de modo a organizar 

e a individualizar as informações contidas em seus diversos setores ao longo dos anos, 

possibilitando que a empresa evite ações judiciais indevidas relativas a seus 

trabalhadores; e IV - possibilitar aos administradores públicos e privados acessos a 

bases de informações fidedignas, como fonte primária de informação estatística, para 

desenvolvimento de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como definição de 

políticas em saúde coletiva. 

 

A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa 

INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá 

preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus 

empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que 

trabalhem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os 

requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em condições especiais, 

seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se 

caracterizar a permanência. 

 

A partir da implantação do PPP em meio digital, este documento deverá ser 

preenchido para todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da 

empresa, da exposição a agentes nocivos e deverá abranger também informações 

relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos. 

 

A implantação do PPP em meio digital será gradativa e haverá período de adaptação 

conforme critérios definidos pela Previdência Social, através do e-SOCIAL. 

 

O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em 

condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260. 

 

O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das 

informações contidas nas suas seções. 

 

O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações 

ambientais de que trata o inciso V do artigo 261. 

 

A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico 

ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 
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9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais agentes, a simples presença no ambiente de 

trabalho. 

 

A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os 

segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações: 

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da filiação da cooperativa, 

sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o 

trabalhador, mediante recibo; 

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento 

de períodos laborados em condições especiais; 

III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciário se quando solicitado pelo 

INSS; 

 

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, 

quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – 

PPRA. 

 

Quando solicitado pelas autoridades competentes. 3.5.4. O LTCAT deverá estar em 

conformidade com a Instrução Normativa INSS nº 128, de 28/03/2022, em seu 

parágrafo único do art. 262, e deverá ser elaborado, monitorado, coordenado e 

assessorado por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, 

conforme transcrito a seguir. 

 

Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando 

apresentado, deverá ser verificado e constam os seguintes elementos informativos 

básicos constitutivos: 

m) Se individual ou coletivo; 

n) Identificação da empresa; 

o) Identificação do setor e da função; 

p) Descrição da atividade; 

q) Identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, 

arrolado na Legislação Previdenciária, Decreto nº 3048, anexo IV, com respectivo 

código GFIP; 

r) Localização das possíveis fontes geradoras; 

s) Via e periodicidade de exposição ao agente nocivo; 

t) Metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo; 

u) Descrição das medidas de controle existentes; 

v) Conclusão do LTCAT; 

w) Assinatura e identificação do engenheiro de segurança ou médico do trabalho e 
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Data da realização da avaliação ambiental. 

x) O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o 

respectivo número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, ou CRM. 

 

6.2.5. Atualização de Laudos de Insalubridade e Periculosidade (LIP) – Item 04 

A atualização de Laudos de Insalubridade e Periculosidade (LIP) de acordo com os 

cargos e funções para cada secretaria e setores da Prefeitura, de acordo com as novas 

NR- 15 e NR-16 e seus anexos, Portaria MTb nº 3.214, de 8 de junho de 1978 e deverá 

ser elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, com a devida emissão da ART – 

Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA ou CRM. 

 

No LIP deverá constar em sua estrutura: I - Identificação da Prefeitura; razão Social; 

CNPJ; endereço contido no CNPJ; Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE; ramo de atividade de acordo com o quadro I da NR 4; número de servidores: 

I - descrição das atividades dos locais e setores de trabalho e Secretarias; 

II - descrição do ambiente de trabalho; 

III - quadro de reconhecimento dos riscos, distribuídos por cargo/função e Grupo 

Similar de Exposição – GSE, contendo as seguintes informações referentes: 

o) Secretaria / Setor; 

p) Função com CBO; 

q) Descrição e Número de empregados GSE; 

r) Jornada/Turno de trabalho; 

s) Descrição da atividade; 

t) Descrição do posto de trabalho; 

u) Condições ambientais do posto de trabalho contendo informações tais como: tipo 

de piso, iluminação, ventilação e demais informações estruturais necessárias; 

v) Indicação das medidas necessárias de proteção individual e coletiva; 

w) Identificação dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Equipamentos de 

Proteção Coletiva - EPC a serem utilizados pelos empregados, sugerindo modelos com 

Certificado de Aprovação - CA similares conforme o nível de eficácia de proteção; 

x) Tabela contendo os riscos e exposição; 

y) Tipo de exposição por risco (habitual, permanente, intermitente e ocasional); 

z) Fundamentação científica e abordagem da legislação pertinente sobre os riscos 

identificados, na apresentação explicita das conclusões sobre os efeitos dos agentes 

classificados insalubres ou periculosos e os percentuais dos correspondentes 

adicionais, descrevendo os efeitos da exposição aos agentes de risco e a sua 

fundamentação legal; 

aa) Quadro geral de riscos (avaliação qualitativa) contendo os riscos encontrados na 
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secretaria/setor, suas fontes geradoras e informações complementares sobre o risco e os 

métodos de controle possíveis e/ou existentes; 

bb) Avaliação quantitativa dos riscos existentes contendo as funções avaliadas, os 

resultados e os limites de tolerância contidos na NR 15, os equipamentos utilizados, os 

métodos utilizados e a comprovação da calibração; 

o) Conclusão sobre a existência ou não de insalubridade, periculosidade e 

aposentadoria especial. No caso da existência de meios neutralizadores do risco (Item 

15.4 da NR 15), evidenciar a eficácia do método através de memória de cálculos e/ou 

medições ou ainda relatório de software dos instrumentos utilizados na avaliação; 

p) Nome e identificação do profissional responsável pela elaboração do laudo, 

número de registro no CREA ou CRM, nº do NIT Assinatura do responsável técnico 

Engenheiro do Trabalho pela elaboração do LIP. 

q) Copia com numeração da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA 

ou CRM. 

 

6.2.6. Dos Eventos de Segurança e Saúde do Trabalho (SST) do e-SOCIAL Dos 

Eventos de Segurança e Saúde do Trabalho (SST) do e-SOCIAL – Item 6 

Os dados referentes aos Eventos de SST do e-SOCIAL deverão ser gerados e avaliados 

junto ao desenvolvimento do PGR e PCMSO observando as atualizações do sistema, 

contemplando os seguintes eventos conforme o Manual de Orientação do e-SOCIAL, 

versão S-2.5 (julho de 2021): 

d) S-2210 - Comunicação de Acidente de Trabalho; 

e) S-2220 - Monitoramento da Saúde do Trabalhador; 

f) S-2240 - Condições Ambientais do Trabalho - Fatores de Risco. 

 

O envio obrigatório de dados do e-SOCIAL se referem aos servidores vinculados ao 

Regime Geral da Previdência Social (RGPS). 

 

O evento S-2210 deverá ser gerado pela CONTRATADA e transmitidos à CONTRATANTE, 

observando os prazos de envios do e-SOCIAL, que deverá ser o do primeiro dia útil 

seguinte ao da ocorrência do acidente e em caso de morte, de imediato. 

 

Para o evento S-2240 a CONTRATADA fará a avaliação de riscos tendo como base a 

Tabela 24 que elenca os “Agentes Nocivos e Atividades – Aposentadoria Especial”; 

previstas no Anexo IV do Decreto 3.048/1999) da Tabela 24. 

 

A CONTRATADA deverá transmitir os arquivos do e-SOCIAL referentes aos eventos de 

SST por correio eletrônico da CONTRATANTE em arquivos no formato XML, compatíveis 

com a versão atualizada do Sistema (ver Leiautes e respectivos esquemas XSD em 
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https://www.gov.br/e-SOCIAL/pt-br/documentacao-tecnica);. 

 

A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso remoto ou por meio de plataforma WEB 

para acesso às informações sobre exposição de riscos do meio ambiente de trabalho e 

sua vinculação com cada trabalhador exposto, disponibilizando login e senha do sistema, 

para fins de gestão do contrato e auditorias de órgãos fiscalizadores. 

 

Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) deverá ser emitida, dentro das 

hipóteses legais, respeitando os prazos de envio ao e-SOCIAL. 

 

6.3. Levantamento Números De Servidores E Cargos 

O Município de Itamaraju detém aproximadamente 3.500 servidores, sendo estes efetivos 

e contratados, alocados em 100 cargos (discriminados abaixo). 

 

LISTAGEM DE CARGOS  

Nº CARGO 

1 ADVOGADO MUNICIPAL 

2 AGENTE ADMINISTRATIVO 

3 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

4 AGENTE DE SAÚDE 

5 AGENTE DE TRÂNSITO 

6 AGENTE DE TRIBUTOS 

7 ANALISTA AMBIENTAL 

8 ASSESSOR DISTRITAL 

9 ASSESSOR JURÍDICO  

10 ASSESSOR NI 

11 ASSESSOR NII 

12 ASSESSOR NIII 

13 ASSESSOR NIV 

14 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

15 ASSISTENTE SOCIAL 

16 AUX DE AGRIC. E CRI. DE ANIMAIS 

17 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

18 AUXILIAR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 

19 AUXILIAR DE ENFERMAGEM  

20 AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

21 AUXILIAR DE PADEIRO 

22 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

23 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

24 BIÓLOGO 

http://www.gov.br/esocial/pt-br/documentacao-tecnica)%3B
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25 CARPINTEIRO 

26 CHEFE DE GABINETE 

27 CHEFE DE SETOR 

28 CONSELHEIRO TUTELAR  

29 CONSULTOR EMPRESARIAL 

30 COORDENADOR 

31 COORDENADOR DE DEFESA CIVIL 

32 COORDENADOR DE REGULAÇÃO 

33 COORDENADOR MILITAR 

34 COORDENADOR PEDAGÓGICO 

35 COORDENADOR PEDAGÓGICO NI 

36 COORDENADOR PEDAGÓGICO NII 

37 COORDENADOR TÉCNICO EDUCACIONAL 

38 COORDENADOR TÉCNICO EDUCACIONAL NII 

39 DIRETOR CLÍNICO 

40 DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

41 DIRETOR DE FATUAMENTO HOSPITALAR  

42 DIRETOR DE PROGRAMA 

43 DIRETOR DO SERV. DE ACOLHIMENTO INSTITUTO DE ITAMARAJU 

44 DIRETOR GERAL DO HOSPITAL MUNICIPAL 

45 DIRETOR MILITAR 

46 EDUCADOR FÍSICO 

47 ELETRICISTA  

48 ENCANADOR 

49 ENFERMEIRO 

50 ENGENHEIRO CIVIL 

51 FAMACÊUTICO BIOQUÍMICO 

52 FIOSIOTERAPEUTA  

53 FISCAL AMBIENTAL 

54 FISCAL DE OBRAS 

55 FISCAL DE TRIBUTOS 

56 FISCAL SANITÁRIO 

57 FONOAUDIÓLOGO 

58 GARI 

59 GERENTE DE ESTÁDIO 

60 GUARDA MUNICIPAL  

61 INSTRUTOR DE CORTE E COSTURA  

62 INSTRUTOR DE ESPORTES 

63 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 

64 MECÂNICO 
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65 MÉDICO 

66 MONITOR DE CRECHE 

67 MOTORISTA 

68 NUTRICIONISTA 

69 ODONTÓLOGO 

70 OPERADOR DE MÁQUINA 

71 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 

72 OPERÁRIO 

73 OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO 

74 PEDREIRO 

75 PREFEITO 

76 PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

77 PROCURADOR JURÍDICO  

78 PROFESSOR - 20h 

79 PROFESSOR - 40h 

80 PROFESSOR QP N I 20h 

81 PROFESSOR QP N I 40h 

82 PROFESSOR QP N II 20h 

83 PROFESSOR QP N II 40h 

84 PROFESSOR QS N I 20h 

85 PROFESSOR QS N II 20h 

86 PSICÓLOGO 

87 RECEPCIONISTA 

88 SECRETÁRIO ESCOLAR  

89 SECRETÁRIO MUNICIPAL 

90 SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE  

91 TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 

92 TÉCNICO AGRÍCOLA 

93 TÉCNICO EM AGRIMENSURA 

94 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

95 TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

96 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

97 TELEFONISTA 

98 TUTOR MILITAR 

99 VETERINÁRIO  

100 VICE PREFEITO 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 

ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
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CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 

contrato. 

 

§1º - Ficam nomeados a servidora RAINE ARAÚJO DE OLIVEIRA, Matrícula nº 215826, e 

na sua ausência, para exercer o encargo de substituto, o servidor HELIVELTON RAMOS 

BATISTA MUNIS, Matrícula nº 215842, designados pela Portaria nº 02/2023 de 01 de 

fevereiro de 2023, a exercerem encargos de Fiscal desse Contrato. 

 

§2º - O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 140 da Lei federal nº 

14.133/2021, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento 

provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade CONTRATANTE, considerar-

se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, 

salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 

8.1. Ocorrendo alguma das hipóteses previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, fica o 

contratado infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:  

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de Licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

8.2. Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a 

163 da lei 14.133/2021, assegurado ao contratado infrator o direito ao contraditório e 

ampla defesa. 

8.3. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser 

aplicadas ao locador, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, I, da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de 

infração tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (Inexecução parcial do 

Contrato); 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de 

infração tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (Inexecução total do Contrato); 

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, III, V e VI, do art. 155 da lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e no máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos de infração tipificadas nos incisos VIII, IX, X e XII da Lei 14.133/2021, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 

CLÁUSULA NONA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

9.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 

consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da 

Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

9.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 
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9.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer 

tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

9.4. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 

da extinção, independentemente de outras penalidades. 

9.5. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa 

da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta 

valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 

Código Civil. 

9.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 

e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A CONTRATADA tem pleno conhecimento dos elementos constantes deste contrato, 

dos locais e de todas as condições gerais e peculiares do objeto a ser executado, não 

podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito 

cumprimento do mesmo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Itamaraju, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente contrato. 

 

E por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam o presente contrato em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando por si 

e seus sucessores. 

 

Itamaraju/Bahia, xx de xxxxxxxxxx de 20xx. 

 

______________________________ 

MARCELO ANGÊNICA 

Município de Itamaraju 

 

______________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxx 


